
Of. nº 217/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 25 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei  Complementar

nº 163, de 2025, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei Complementar nº

200, de 30 de agosto de 2023, para excluir do cômputo dos limites de despesas

primárias as despesas temporárias com educação pública e saúde de que trata o

art. 6º da Lei nº 15.164, de 14 de julho de 2025, e as despesas financiadas com

recursos  oriundos  de  empréstimos  internacionais  e  suas  respectivas

contrapartidas,  bem  como  para  excluir  as  referidas  despesas  com  educação

pública e saúde das metas fiscais; e dá outras providências”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3008097
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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